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QABINETE DO PREFEITO 

LEI N° 1170/97 

Revoga a Lei n*" 898/92, que cría o caigo de 
Subprefeito Distrital 

O Povo do Municipio de Viçma, por sem representanto legais, 
aprovou e eu, em seo nome, sanciono e promulgo s seguinte Lei: 

Art. r - Fím revogada a Leí n' 898, de 21 de dezembro de 
1992, que autoriza o Poder Executivo a criar o cargo de Subprefeito Distrital. 

Art. T - Este Leí entra em vigor m data de sm publicação. 

Art. 3̂  - Revogam-se m dispmições em contrário. 

Viçma, 13 de msiço de 1997. 
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( A presente Leí é originária de projeto de autoria dos Vereadorm Aguinaldo 
Paciheco e Antônio Cunha, aprovacfa em reunião cfa Câmara Municipb no dfa 
11/03/97) 
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